
 1

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, ADMINSITRACÃO, 
SEGURANÇA, PESSOAS, FESTAS, EVENTOS, TRANSPORTE E 

IMPORTAÇÃO EIRELI-ME 

 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, nacionalidade BRASILEIRA, 
EMPRESÁRIO, Solteiro, data de nascimento 24/02/1990, nº do CPF 070.039.776-
05, documento de identidade 14903588, SSP, MG, com domicílio / residência a 
RUA ASTOLFO MOREIRA, número 846, APT 001, bairro /distrito MARIA JOSE 
DE PAULA, município JOAO PINHEIRO - MINAS GERAIS, CEP 38.770-000. 
 
 
Resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada PA LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO, ADMINSITRACAO, SEGURANÇA, PESSOAS, FESTAS, 
EVENTOS, TRANSPORTE E IMPORTAÇÃO EIRELI, estabelecida na Rua 
Astolfo Moreira, nº 32, Bairro Centro em João Pinheiro – MG, CEP: 38.770-000, 
registrada na JUCEMG sob o n.º 31600398558 em 03/02/2017, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 27.044.495/0001-07. 

 
1ª) - A sociedade passa a adotar o nome empresarial de: PA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS 
EIRELI - ME, e seu endereço continua sendo na Rua Astolfo Moreira, nº 32, Bairro Centro em João 
Pinheiro – MG, CEP: 38.770-000 e seu foro jurídico continua sendo o da Comarca de João Pinheiro – 
MG. 
Parágrafo Único: A Empresa continua com o nome fantasia PA Serviços Gerais.  
 
 
2ª) - O prazo da sociedade continua sendo indeterminado e suas atividades se iniciaram em                                                    
02/02/2017. 
  
3ª) - O Objetivo da sociedade passa a ser: Atividades de limpeza. Impressão de material para usos, 
instalação de maquinas e equipamentos industriais, serviços de montagem de móveis de qualquer 
material, montagem de estruturas metálicas, demolição de edifícios e estruturas, serviços de 
preparação de terreno, instalação e manutenção elétrica, instalação e manutenção de sistemas de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, instalação de painéis publicitários, instalação de portas, 
janelas, tetos divisórias e armários embutidos de qualquer material, aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores, administração de obras, serviços especializados para construção, 
serviço de transporte de passageiros, locação de automóveis com motorista, organização de 
excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional, transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, transporte rodoviário de 
mudanças, carga e descarga, estacionamento de veículos, serviços de reboque de veículos, 
atividades de despachantes aduaneiros, serviços de malote não realizados pelo correio nacional, 
serviços de entrega rápida, serviços de alimentação para eventos e recepções, bufê, suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia de informação, auditoria e consultoria atuarial, 
corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde, corretagem na 
compra e venda e avaliação de imóveis, gestão e administração da propriedade imobiliária, atividades 
de consultoria e auditoria contábil e tributaria, serviços de engenharia, criação de estandes para feiras 
e exposições, promoção de vendas, atividades de publicidade, serviços de tradução, interpretação e 
similares, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes, atividades 
de vigilância e segurança privada, imunização e controle de pragas urbanas, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
Atividades de cobranças e informações cadastrais, atividades de serviços prestados principalmente 
as empresas, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, UTI móvel, atividades de 
sonorização e de iluminação, produção e promoção de eventos esportivos, atividades de recreação e 
lazer, gestão e manutenção de cemitérios, atividades de serviços pessoais. Comercio varejista: de 
automóveis, camionetas e utilitários novos, de motocicletas e motonetas novas, de pecas e 
acessórios para motocicletas e motonetas, de brinquedos e artigos recreativos de moveis, de artigos 
de papelaria, de equipamentos de suprimentos de informática, de equipamentos de escritório, de 
materiais de construção em geral, de material elétrico, de materiais hidráulicos, de ferragens e 
ferramentas, de instrumentos musicais e acessórios, de pecas e acessórios novos para veículos 
automotores, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de tecidos, de artigos de 
vestuário e acessórios, de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, de pecas e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico, equipamentos de telefonia e comunicação, de artigos 
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de caca, pesca e camping, de artigos de colchoaria, de jornais e revistas, de produtos alimentícios em 
geral, de outros artigos de uso pessoal e domestico, de lubrificantes, de vidros. Padaria e confeitaria, 
laticínios e frios, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias. Comercio atacadista: de cimentos, de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de equipamentos de informática, de suprimentos 
de informática, de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, de 
maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pecas, de artigos de iluminação, de artigos 
esportivos, de artigos médicos e ortopédicos, de artigos de ótica. Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, confecção de pecas de vestuário, perfurações e sondagens, ou 
obras de acabamento de construção. 
 

  À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 
 
1ª) - A sociedade gira sob o nome empresarial de: PA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI – 
ME. 
Parágrafo Único: A Empresa tem com o nome fantasia PA Serviços Gerais.  
                                                                                                                     
2ª) - O Objetivo da sociedade é: Atividades de limpeza. Impressão de material para usos, instalação 
de maquinas e equipamentos industriais, serviços de montagem de móveis de qualquer material, 
montagem de estruturas metálicas, demolição de edifícios e estruturas, serviços de preparação de 
terreno, instalação e manutenção elétrica, instalação e manutenção de sistemas de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração, instalação de painéis publicitários, instalação de portas, janelas, tetos 
divisórias e armários embutidos de qualquer material, aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, administração de obras, serviços especializados para construção, serviço de 
transporte de passageiros, locação de automóveis com motorista, organização de excursões em 
veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, transporte rodoviário de mudanças, carga e 
descarga, estacionamento de veículos, serviços de reboque de veículos, atividades de despachantes 
aduaneiros, serviços de malote não realizados pelo correio nacional, serviços de entrega rápida, 
serviços de alimentação para eventos e recepções, bufê, suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia de informação, auditoria e consultoria atuarial, corretores e agentes de 
seguros, de planos de previdência complementar e de saúde, corretagem na compra e venda e 
avaliação de imóveis, gestão e administração da propriedade imobiliária, atividades de consultoria e 
auditoria contábil e tributaria, serviços de engenharia, criação de estandes para feiras e exposições, 
promoção de vendas, atividades de publicidade, serviços de tradução, interpretação e similares, 
aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes, atividades de 
vigilância e segurança privada, imunização e controle de pragas urbanas, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
Atividades de cobranças e informações cadastrais, atividades de serviços prestados principalmente 
as empresas, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, UTI móvel, atividades de 
sonorização e de iluminação, produção e promoção de eventos esportivos, atividades de recreação e 
lazer, gestão e manutenção de cemitérios, atividades de serviços pessoais. Comercio varejista: de 
automóveis, camionetas e utilitários novos, de motocicletas e motonetas novas, de pecas e 
acessórios para motocicletas e motonetas, de brinquedos e artigos recreativos de moveis, de artigos 
de papelaria, de equipamentos de suprimentos de informática, de equipamentos de escritório, de 
materiais de construção em geral, de material elétrico, de materiais hidráulicos, de ferragens e 
ferramentas, de instrumentos musicais e acessórios, de pecas e acessórios novos para veículos 
automotores, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de tecidos, de artigos de 
vestuário e acessórios, de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, de pecas e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico, equipamentos de telefonia e comunicação, de artigos 
de caca, pesca e camping, de artigos de colchoaria, de jornais e revistas, de produtos alimentícios em 
geral, de outros artigos de uso pessoal e domestico, de lubrificantes, de vidros. padaria e confeitaria, 
laticínios e frios, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias. comercio atacadista: de cimentos, de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de equipamentos de informática, de suprimentos 
de informática, de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, de 
maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pecas, de artigos de iluminação, de artigos 
esportivos, de artigos médicos e ortopédicos, de artigos de ótica. Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, confecção de pecas de vestuário, perfurações e sondagens, ou 
obras de acabamento de construção. 
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                                                                                                                                          ...Continua...  

CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

PA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, ADMINSITRACÃO, 
SEGURANÇA, PESSOAS, FESTAS, EVENTOS, TRANSPORTE E 

IMPORTAÇÃO EIRELI-ME 

                                                                                                                                                                                                                                   
3ª) –  A Sede da empresa é na Rua Astolfo Moreira, nº 32, Bairro Centro em João Pinheiro – MG, 
CEP: 38.770-000 e seu foro jurídico continua sendo o da Comarca de João Pinheiro – MG. 
 
                                                                                                               
4ª) - A Empresa iniciou suas atividades em 02/02/2017 e seu prazo de duração é indeterminado.  
 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para sua aquisição. 
 
5ª) – O capital social é de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais ), totalmente integralizado em moeda 
corrente do País 
 
 
  
6ª) - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto. 
                                                                                                                                   
7ª) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
8ª) - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato 
de alteração do ato constitutivo.. 
 
9ª) - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
10ª) - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
                                                                                                                                  
11ª) - Fica eleito o foro de JOAO PINHEIRO para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste ato de constituição.                                       
 
                                                                                           
E por estarem assim justos e contratados, assina digitalmente para que valha na melhor forma do 
direito. 
 
 

João Pinheiro-MG, 28 de Abril de 2017. 
 
 
 
 

______________________________________ 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 

Titular/Administrador 
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